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INDICAÇÃO Nº  528/2022 

 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor. 
 

                O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 
INDICA ao Secretário Municipal de Esportes e Lazer, que estude a 
possibilidade de criar uma parceria ou algo neste sentido junto ao Clube São 
Paulo de Beisebol, com a finalidade de auxiliar o clube no que for possível e 
assim, aumentar a oferta deste esporte aos munícipes da cidade de Embu Guaçu. 

 
 Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 14 (quatorze) dias do 
mês de junho de 2022. 

 
 
 
 

 
 

João Domingues Mendes 
Vereador Joãozinho do Cavalo – PTB 

 
 


